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Ofício SMGPG-DA nº 162-74/2018.

                               Canela, 09 de agosto de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 75/2018.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 75/2018, que “Altera a denominação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS, instituído pela Lei Municipal nº 4.087, de 18 de maio de 2018, para Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Construção Civil – PMGIRSCC .”



A presente matéria tem por finalidade alterar a denominação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS no Município de Canela para Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Construção Civil – PMGIRSCC no Município de Canela.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 75, DE 09 DE AGOSTO DE 2018.
“Altera a denominação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS, instituído pela Lei Municipal nº 4.087, de 18 de maio de 2018, para Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Construção Civil – PMGIRSCC.”
Art. 1º Fica alterada a denominação do “Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS”, instituída pela Lei nº 4.087, de 18 de maio de 2018, passando a constar “Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Construção Civil - PMGIRSCC”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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